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DA: Assessoria Jurídica da Comissão Permanêntê de Licitações de Piracuruca - Pl.

PARA: Agente de Contratação do Município de Piracuruca - Pl.

ASSUNTO: Exame do Edital e Minuta do Contrato.

coNcoRRÊNcrA ELETRôNrCA 5Rp N. OtOl2O24.

pRocEsso ADMtNtsTRATtvo Ne 001.000523012024.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em êngenharia para a execução dos serviços de roço de estradas
vicrneis em regime de multirão no municÍpio de Piracurucâ-Pl.

PARECER JURíDICO
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pntrucÍplo DA LEGaLIDÀDE. ExaME DAs MINUTA5 DE EDtrat É

CoNTRATO. ART. 53, DA tEl N' 14.133/21. CONTROLE PREVENTTVO DA

LEGAL|oADE. RECoMENDAçÕES NrcessÁRrm. oBsERvÂNcrA DAs

NoRMAs r pnrrucÍptos NoRTEADoREs ol rrcrreçÂo.

o Municipio de Piracuruca - Piauí, por intermédio do sr. Agente de contratação, após

instauração do processo administrativo e adoção das medidas administrativas de esti o, elaborou minuta de

edital e seus arexos, para a realização.de licitação, na modalidade Concorrência Pública; na forma eletrônica,

autuado como CE Ns 010/2024. cujo objêto é a execução dos serviços de roço de estradas vicinais em regime

de multirão no município de Piracuruca-Pl.

Formalizada a demanda, instaurâdo o procêsso e..concluída a fase preparetória da

contratação, a minuta do edital e contrato foram submetidos a Assessoria JurÍdica da Administração pare qu€

realizãsse o controle prévio de legalidade, mediânte análise jurÍdica da contratâção, conformê designado no Art.

53 da Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC1.

Na oportunidade, antes de adentrar no méritô, cumpre-nos informar que, a presentê

manÍfestação juridica tem o escopo de assistiÍ a autoridade assessorada no controle interno da legalidade

administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, o exame prévio e conclusivo dos

requisitos fixados nas Minutas do Edital e seus anexos. Todavia, vale ressaltar que, a presente análise, não

adentrará na avaliação técnia do Projeto Básico, nem a exequibilidade dos preços dos serviços, têndo em vista

que, essa questão não se mostra tarefa âfeita ã esta esta assessoíia jurídica, motivo pelo qual, não será objeto

de análise.

I Lci n' 14.lll de 0l de abril de 2021
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É o importante a Íelatar. Pãssã-se ao oplnativo

2.1 Dâ finalidâdê ê ebrângência do pârêcer.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no con-

tÍole prévio de legalídade dos atos até aqui praticâdos, autuados no procêsso e submetidos a assesso'iâ juridica,

conforme prescrição legalÍixada no artÍgo 53, incisos I e ll da Lei ne 14.133/21 (Nova Lel de Licitações e Contratos

-Nl rc).

Seguindo essa lógica, para gue haja efetividade nas recomendações e análises expedidas

nesse expediente, d presente manifestação foi desenvolvida em linguagem simples para que seja compree''r5ivel

seja clara e objetiva, motivo pelo qual, a peça foi estruturada em tópicos, algumas vezes replicando Intêiro teor

de texto dê lei com apreciação de todos os elemêntos indispensáveis à contratação e com exposição dos pres-

supostos dê fato ê de direito que devem ser observados pelos agentes públicos envolvidos no processo de con-

tratação, listando, inclusive quando pertinente, quais documentos devem ser juntados aos autos para re6ular

instrução processual.

Como se pode obsêrvar, o controle prévio de iegalidade se dá em função do exercício da

competência dâ análise jurídica da futurâ contratação, não abrangendo, portanto, os dêmais âspectos envolvi-

dos, como os de naturêza técnica, mercadológica ou de conveniênciê e oportunidade, pois presume-se qLê, as

especificações téanicâs côntidas no presente processo, inclusive quanto ao dêtalhâmento do objeto dâ contra-

tação, suas caractêrísticas, Íequisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas

pelo setor cornpetente do órgão, com base em parámetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do

interesse público. lnclusive tals ponderaçôes já foram registradas no Enunciado BPC na 07, do Manual de Boas

Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União, nos seguintes termos:

Enonciado BPC ne 7 - A mânifestação consultiva que adentrar questão

jurídica com potêncial de signifi€âtivo reflexo em aspecto técnico deve

contêr justiÍicativa da necessidade de fazê-lo, êvitândo-se posiciona-

mentos conclusivos sobre temas não juÍídicos, teis como os técnicos, ad-

ministÍâtivos ou de conveniência ou oportunidadê, podendo-sê, porém,

sobre estês êmitlr opinlão ou Íormular recomendaçôes, dêsdê que ên-

fatizando o caráter discricionário de seu acatamento.
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Nesse contexto, antes de adêntrar nas regras Íixadas no instrumento convocãtório, deve-se

salientar que, determinadas observações feitas durante a manifestação dessa assessoria, não possui caráter

vinculativo, sendo formuladas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar, acatar, ou não, tais ponderações, tendo

em vista que, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento

do p.ocesso sem a observáncia destes apontamentos será dê responsabilidâde exclusiva da autoridade respon-

sávcl pcla decisão Íinal acerca do mérito administrativo analisado, não devendo deixar de observar se os seus

atos estão dentro do sêu êsp€ctrô de etuâção, para consecução do interesse público a que se destina.

2.2 Do planejamento da conúâtação.

A busca pelo o aperfeiçoamento e implementação de boas pÍáticas de gestão pública, deve

Ier como ponto dê partrda o prévio e eficiente planejamento das compras, aquisiÇôes e seíviços cont'âtadas

pela administração pública. Por essa razão, o glaneiamento na eeíão oública oossibilita oue o serenciamento

zada oelo plâneiamento e deve compatiblllzar-se com o olano de contratacôes anual e com as leis orcamen-

tárias, bem como abordar todas as considerâcões técnicâs e dê mercado que podem interferir ra contratâção.?

Pâra assegurar efetividãdê a esse planejamênto administrativo o artigo 18 da Lei ns

L4.I33/2O21, elenca as providencias e documentos que devem instruir a fase de planejam€nto os quais são

listados abaixo para facilitar a conferência e.iuntada aos autos pela agente de contratação ou servidor respon-

sável, vejamos:

"Art. 18. A fase preparatóÍia do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibÍlizar-se com o plano de contratações

anual de que traia o inciso Vll do caput do art. 12 desta Lei, sempre que

elaborado, e com as leis orçamêntárias, bem como abordar todas as con-

siderações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem intêrferir na

contratação, compreendidos:

l- a descrição da necessidadÊ da contratação fundamentãda em estudo

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

ll - a definicão do obieto oara o atendimento da necessidade, oor meio

de termo de referência. anteprojeto, pÍgjglqulsilg ou projeto executivo,

conforme o caso;

ô

das acões seia feito de acordo com as demandas da populacão. Nesse contexto a Nova Lei de Licitacão e

contratos - NLLc ÍLer ne 14.133,/2021) estabeleceu que, a Íase oreparatória do processo lrcitatório é caracteíi-
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lll - a derinicão das condicôes de execução e pagâmento, dãs gaíantiâs

êxipidas ê ofêrtadãs e dâs côndicõês de recebimento;

lV - o orcamento estimado. com as composicões dos precos utilizâdos

para sue fôrmâaão; ,

V - a elaboração do editãl de licitação;

Vl . a álaboração de minutâ déi contrâto, quando necessária, que cons-

tàr:á.obri8atoriamenie eorno anexo do edital de licitação;

Vll - o regime.de fornerimento deibeni,.de pregtação dê serviços ou de

execução de o!1a9 9 serviços de engen.haria, observados os potenciais de

economia de escala;

VIll - Amgdatidâdê,dê.ligtacão, o cÍitério dq iulgameflto, o modo de dis-

oula ó a,adequàção e efiiiência da forma de combinação desses parâme-

tros, pâra os fins de seleçãô da proposta apta a gerar o resultado de con

trataçãô mais vàntajosô'para a Administração Pública, considerado tôdo

o ciclo de vida do objeto;

H - a rnotivação circunstanciaiJa das condições do edital, ta s como justi-

ficatjva de exigênciàs de qualificaçâo técnica, medianie. indicação das par-

celas de maioi retelância tecnica ou valor s,gnificativo do objeto, ê de

qualificação econôm:cofi nanceira, (...);

ise dos am om meter s da licita

e a bõà execgcão contaatúal;

Xt.- a motivação sobre.o môriênto da divulgação do ôrçaÍnento da licita-

çao, observado o aÍt. 24 desta Lei.

Dentre os documentos listados acima, o art. 18 em seu inciso I ressalta que. a contratação

deve ser fundamentada em êstudo técnico preliminar que cêracterize o interesse público envolvido. PgIjssê

razão é corrêto afiÍmar que a realizâcão de estudo técnico, além de servir como uma ferrâmenta de sestão é

essencial oara oue o sêstor oúblico oossa vislumbrar rante a fase de planeiamento e também no momento

da execucão da despesa, a consecucão do interesse público envolvido, podendo comparar o que está sendo

er(eçulade s9!n 9 que foi planejado reduzindo a ocorrência dê gastos desnecessários e possíveis danos ao

glifig, motivo pelo qual devê o ETP serjuntado aos autos.

Somando-se a isso, vale frisar que, o planejamento é êssencial não ãpenas na fase interna,

s

r 
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sais, sem âdentrar ao viés técnico, vislumbro quê ô ETP ã ser iuntado ao processo deve demonstrar os seguin-

tes elemêntos: a) necessidade da contaâtação, b) previsão de que o o plano anual de contrataçâo está em

elabora€ão ou iá fora concluído; c) estimativas das ouantidâdes, d) estimativa do preÇo da contratâcão e res-

pectivas composicôes: e) iustiticativa Dara DaÍcelamênto ou não do obieto; i) posicionemento conclusivo so-

bre a adeouacão da contratacão oâra o atendimênto da nêrêssidâdê â oue se destina. a flm de oue o ETP

oossa oreencher todos os requisitos preüstos na lesislacão em comento.

2.3 Da análise de riscos,

O a rt. 18, inciso X, d a Lei í\e L4-L33/27 estabelece que o planejamento da contratação deverá

contemplar a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Destarte, analisando a processo constatei que o mesmo contém ETP com os requisitos elencados no §19 do

Art. 18 da NLtc. lsso porque a matriz de riscos é uma ferramenta que permíte ao gestor mensurar, avãliãr e

ordenaÍ os ev€ntos que podem afetãr o alcance dos obietivos da contratação e, consequentementer qs gbje-

tivos estrâtégicos dâ contratante, de modo a viabilizar uma análise mais aproftindadã, não apenas dessa as-

sessoria, como também do gestor, a Íim de não comp.ometer a viabilidade técnica de execução dos serviços

obieto da licitação.

No caso concrêto, vêrificâ-se que a Administracão orecisa iuntar êos autos o qerencia-

mento de risco, para que possa atênder o dispo

2.4 Dâ escolha da modalidade licitâtória.

sto no aÍt, 18, inciso X, da Lei ne 1,4,L33121.

U
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como também na execuÇão da despesa, pois viabiliza o controle administrativo, na rnedida em que, a sua

ausência, submete os órgãos, instituições e agentes públicos ao risco de cometer atos antieconômlcos, inefici'

entes, ineficazes, sem efetividade, ilegais e/ou imorais.

Por essa razão é correto aÍirmar quê o sucesso das contratações públicas, de um modo geral,

tem relação direta com um bom planejameoto, por isso, os documentos produzidos na fase interna devêm ser

vistos como uma oportunidade para definir os objetivos e prever os principais obstáculos ao seu alcance, fixar

medidas de mitigação de riscos e estratégias para o sucesso do procedimento licitatório. No presente caso, os

profissionais da área técnica e requisitantê devem elaborar o ETP e iuntá-los âos âutos. Todavia, por sê tratar de

documento cuja elaboração e análise reclâmâ o conhecimento técnico de obras e serviços de engenharia, a sua

avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido através do profissional de engenharia, ca- bendo

a este órgão de assessora.nento tão somente observar sua prévia existência, de acordo com as prescri- ções

estabelecidas no art. 18, §1e, da Lei np 14.133/ 2021.

Destârtê, após ânálise do documcrrtos acostados âos autos, notadamente dos asoectos le-
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Conforme disposto no artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal as obras, serviços, com-

pras e alienações da Administração Públícê sêrão precedidas de licitação pública que assegure iglaldade de

condições a todos os côncorrentes, ressalvados os casôs especiíicados nâ legislação.

Nesse sentido, para dar plena aplicabilidade desse preceito constitucional em nosso ordena-

mento pátrio, a nova Lei de Licitações ê Contratos - NLCC {.Lei ne. L4.133/21} estabeleceu as diretrizes gerais a

serem observadas pêio administrddor púbiico quando dà tiealização de seus procedimentos de contratações,

inclusive dispondo expÍessament€ acerca das m,odalidades de licitação q ue poderão ser adotãdas sempre que a

Administração Públlca pretender adquirÍi u1n bern ou serviço. .. ,

No caso do§.àutos, analisando a mínuta do edital,.constatou-sê que que a autoridade com-

petênte optou pela modalidade licitatória Concorrência, na Íorma eletrônica, conforme previsão legal cor-tioa

nô artigo 64, inciso XXXVIli, alínea'a" da NLLC, qqg o dôÍiÁe como a modalidâdà dê:licltação destinada para

contrãtação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns c especiais dc cngenharia.

técnico de enÀenharia e os serviços a serêmêxecutadôa implieâ intervenção no meio ambiente por mêiô dê um

conjunto hârmônico oe ações que, agÍegadas, formaÍ um todo que :nova o espaço físico da nêtuÍezà ou acâr-

reta alteração substancial das característicâs originais de bem imóvel. como é o caso dos execuçào dos serviços

de Ioço de estradàs.vialnais em regime de multirão no município de Piracuruca-Pl. .. .

cificâcões constantes nos autos, em êspecial nâs esoecificacões do Proieto Básico é extÍeme de dúvidas que o

ôao a

estratéeica oue determina o uce nsuaêssô dê ma contÍãtâcão oública. Por isso cabe dizer oue é oos-s sso ou

sível comorar ou contrâtar com oualidade no servico público, para tanto é necessário especilicar dê Íorma

deialhada os bens, servicos e obras. descritos no Proieto Básico que possam resultar em contÍatâÇõês erica "

zes

Analisando os autos constatei que o Proieto Básico acostado ao processo contém as infor-

mações básicas para a execução do objeto, inclusive contém os elementos necessários e suficientes, com níve

de prêcisão adequado para definir e dimenslonar os serviços objeto da licitação. A Planilha de preços

2.5 Do PÍojeto Básico.

No art. 6', inciso XXV da Nova Lei de Licitaçõês e Côntrãtos relaciona o contêúdo minimo que

deve contêr no Pro.ieto Básico. Por essa razão o Proiêto Báslcô sela conceituado como o instrumento dê gêstão

Piiüôüiliü& 
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está aconpanhada de suas respectivas composições de custos, âlém de estaÍ dêvldamênte à$ovâdos pelo

órgão concêdênte do recursó. motivo pelo qual se presume que, o Projeto Básico foi elaborado com base nas

indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do

impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo dos serviços e a definição dos

métodos e do prazo de execução, para tanto o Projeto deve conter os seguintes elementos:

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ênsaios geotécnicos, ensaios e análises labora-
toriais, estudos socioambientaís ê demais dados e levantamentos necessários para execução da soluçào esco-
lhida;

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientementé dêtalhadês, de forma a evitar, por ocasião da
elaboração do projeto executivô e da rêalizâção das obras e montagem, â nec€ssidade de reformu ações ou

variantes quanto à qualidadê, ao preço e ao prazo inicialmente deÍinidos;

c) identiflcação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamêntos a incorporêr à obra, ben-r

como das suas especificações, de modo a âsseguÍêr os melhoÍês rêsultados parâ o empreendimento e a segu-
rança executiva na utilização do objeto, para os Íins a que se destina, considerados os riscos e os perigos identi-
ficáveis, sem frustrar o caráter competitivo pãra a suã êxêcuçãoi

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de instãlações proviso-
rias e de condiçôes organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gesrão da obra, compreendidos a sua programaçào,

a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dêdos necessários em cada caso;

fl orçâmento detalhado do custo global dos serviços, fundamentado em quanlitativos dê serviços e

fornecimentos propriarnente avaliados, obriga!ório exclusivamente para os regimes de execuçâo previstos nos
rncrsoS e Vll d ca do art.46 da Lei nq 14.133 1

Os requisitos listados acima e que não podern fâltar no Projeto Básico, têm por íinalidade

não apenês estabelecer os parâmetros para execução dos serviços, como também fornecer os subsídios para

qLe eventuâis fornecedores possam elaborâr suas propostas.

A importância desse instrumento resulta também do fato de que o Proieto Básico é o instru-

mento que permite à Administração sabêr o quê compÍâr/contratâr, quando, estimâr o custo, a viabilidade e

disponibilidade do mêÍcado êm fornêcêr os mâtêriais solicitados pêra execução dos serviços. Por essa razão,

conforme preleciona lMarçal.lusten Filho, mesmo nas contrateções diretas, é exigido "um procedimentô prévio,

em que a observância de etapas e formalidades é imprescindível.

Prosseguindo, na análise dos autos destaco que o Art. 23, §29 da NLLC estabeleceu que no

processo licitatóíio pâra contratação de obras e serviços de engenharia, conforme regulamento, o valor

estimado, acrescido do percentual de Beneficios e Despesas lndiretas (BDl) de reíerência e dos Encargos Sociâls

(ES) cabíveis, será definldo por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordeml

| - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras {Sicro), para

tr{11r'r rr1r,\rp\. ); | {SSESSORIAJURIDI('ADACOIIISSÀOPERI\Í.{NF.}'Ü
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sêrviços ê óbras de infraestrutura de transportês, ou do Sistema Nacional

de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as de-

mais obras e serviços de engen'râÍia;

ll - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal

e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que

contenham a data.e a hora de ac€sso;

lll - contratações similares feitas pela Administraçâo Pública, em execuçêo

ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de

preços, observado o índice de atualizaÉo de preços correspondente;

lV - pesquisê ne base nacionãl de notas fiscais eletrônicas, na forma de

regulamênto.

Analisaldq o Proieto Básico obseivei que o valôr total dos servicos é de R$157.107,76

(cento e cinquenta e sete mil, cento e sete reais e setenta e seis centavos), conforme Planilhas orçamentárias

constantes no Proieto Básico.

Segundo relatado no Projeto os custos para implantação desses serviços contêm todas as

despesas decorrentes de mão-de-obra, êncargos soclais, materiais, equipamentos, transportes, fretes, taxas e

impostos. Os custos apresentados êstão êm conÍormidade com os preços de rêferêncie do SlNAPl - Sistema

Nacional de Pesquisa de Custos e índices da.Construção civil consideÍândo os Encargos,Sociâis sem desoneração

ê e composição de BDI atendendo o Acórdão N" 2622/2013 - TCU.

Ademâis, não é só o preço que é relevante e merece atenção dos agentes responsáveis pelo

planejamento das demandas administrati\rãs, outros fatores também são essenciãis para assegurar a legalidade

da licitação, em especial pontos relacionados a correta definição e detâlhamento do objeto, bem como a forma

e condiçôes da execução dos serviços, o que deve ser refletido em um Termo de Referência que corresponda às

reais necessidades do Município e contenha os rêquisitosjá sugeridos acima.

Por fim, recomendo ão solicitante que sela reexaminado o processo, de modo a certificar se

todos os orçamentos utilizados para o bãlizamento de preços foram juntados aos autos, se estes foram

corretamente inseridos no quadro demonstrativo de preços e, por fim, se os preços balizados estão correta-

mente avaliados e inseridos no Projeto.

2.6 Da análise da Minuta do Edital e seus anexos:

2.6.1 Das condições de participaçâo, do tratamento diíerenciado e da exclusividade de participaçâo pare

ME/EPP local/regional: I
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Logo no preambulo do Edital em especial ne Seção I se verifica que a licitação em comento

tem como objeto a contratêcão de empresa esoecializada em engenharia para a execucão dos servicos de roco

dê estradas vicinais em regime de multirão no município de piracuruca-Pl, conforme definido no proieto básico

e minuta do edital.

Loso nas primeiras linhas o edital estabelece que poderão participar da licitaçôes as em -

Dresas interessâdâs, que satisÍacam as condicões e disDosicões contidas na minuta do Edital e nos seus Ane-

xos, inclusive quanto à condição fiscal de enquadramento empresarial na condição de MEUME/EPP local/re-

gionâl e que desempenhem atividade econômica pertinente e compatível com o obieto do licitação, bem

como oreencherem aos reoui§tos oarâ âpresentar proposta válida na plataforma eletrônica onde ocorrera o

certame que será realizado no endereço: https://portal.licitanet,com.br/login - LICITANET.

Postâ assim a quêstão, pondÊre-sê quê â licitâção tem cômo princÍpio assegurar a igualdad€

de condiçôes a todos os que dese.jarem contratar com a Adrninislração Pública, consoante preceitua o art. 37,

inciso XXl, da Constituição Federal. Portanto, o tratamento diferenciado, deferido a u ma determinada categoria

de empresas em matéria lícitatória, somente terá respaldo constitucional se tal medida se harmonizar com outro

valor também tutelado pela ConstituiÇâo qual seja a busca pela proposta mais vântajosa, a qual muitas vezes

não é sinônimo de menor preço. Assim, se verifica de plano que, a ãdministração ao optar pela realização da

licitação exclusiva as empÍesas enquadradas como ME/EPP acabou fazendo valer o princípio da equidade, na

medida em que, isonomia e igualdade, embora possam parecer sinônimos, são termos com significados diferen-

tes. Enquenlo isonomia simifica equidade Dêrante âs nomás conro uma acão @nrreta, a i:ualdade busca

tratãr todos da mesma Í6rmâ, indêpendentementê da sua necessidade. motivo oêloquâlouândo da anlicacâo

da prioridâdê dê contrâtatão Dera ME/EPP lircauÍegional não sê tâlâ em igualdade, mas sim de equidade

Seguindo essa linha e, sêndo o tratamento diÍerenciado, como é, resultante de expressa po-

lítica pública constitucional (CR/88, art. 170, lX), deve a Administração esclarecer os motivos pelos quais decidiu

que determinada licitaçâo, cujo objeto se contenha no limite legal fixado (RS 80.000,00), não será exclusiva oara

pequenas e microempresas. Entrevê-sê que o legislador complementar entendeu ser possível valer-se do poder

de compra do estado para fomentar o desenvolvimento dos pequenos empreendedores, admitida a discrição

administrativa em face de circunstâncias que lhe cump re esc arecer no caso concreto. Em outras palavras, a

resra é a exclusividade, ouando se cuidar de licitacão de velo. êsti mad o em até RS 80.000.00 - assim se inter-
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ôretâ o "devê/' oosto na lêrislecão como recra, todavia há excêcoê s desde ueo fundadas em motivos rele-

vantes, que cumprê à Administração evidenciâr em cãdâ caso.

A prioridade de contração

alínêâ "b" da Lei ne 14133/21, Dosto que, essê mesmo dispô§tivo iá ressalvou os casos previ§llQsldelde

sorte oue a exclusividade de oarticiDacão no certame ra ME/EPP reeionãl local encontra ãmoaro no Art. 4Í1.

o
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Nesse contexto, a alteração legislativa em comento conduziu o Tribunal de Contas de Minas

GeÍais a decidiÍ que "a nova redação dada pela LC n.e !47 /2014 ao incíso I do art. 48 da LC n.e L23/2006 tornou

obrigatória a realização de licitações exclusivas à participação de ME's e EPP's nos itens de contratação cujo

valor seja de até RS 80,000,00 (oitenta mil reais)". No mesmo sentido, o Tribunal de Contas dos Municipios de

Goiás ass€ntou que "é cabÍvel a realização de processo licitatório destinado exclusivâmênte à participação de

MEs e EPPS nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 8o.OO0,0o {oitenta mil reais), porquanto apu rado

quê êxistem, no mínimo,3 (três) fornecêdores competitivos ênquadrados como ME e EPP sediados local ou

regionâlmente, poderão participar da licitação quaisquer empresas enquadradas com ME e EPP, seJam ou nào

sediadas local,/regionalmente, em que pese haver ma rgem de preferência a estas, até o limite de 10% do melhor

preço válido, tal como regrado no §39 do art. 48 dã Lei Complemêntar aa 123/06, devendo ser explicitado no

edital comô será o processamento dessa prioridade de contratação duÍante a realizãção do certame, evitando

dúvidas na aplicação dos benefícios concedidos pelo estatuto da micro e pequena empresa.

O instrumento convocatório em no item 12.14 trouxe exalamente a'ormà de processamento

da prioridade de contratação para ME/EPP local/regional, senão vejamos:

12.14. No caso de exisür a participação de microempresas e emoresas de

pêqueno porte, neste momento, os procedimentos obedecerão aos subi-

tens a seguir:

a) Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não te-

íha sido apresentada por microelnpresa ou empresa de pequeno porte, o

sistemê utílizado verificará se ocoffeu empate ficto previsto no § 2e do ar-

tlgo 44 da Lêi Complementa r ns 123/2006, oq seja, pÍopostas apresentadas

por licitantes que se enquadram na condição fiscal de ME/EPP sediada lo-

cal/regional e que es§am dentro do limite de até lO% (dez por cento)

acima do màlhor preço ofertado. Em caso positivo,a microempresa ou em-

presa de pequeno porte que preencha as condiçõesserá convocada e po-

dêrá apresentar proposta de preço inferior àquela, à primeira classificada

no prazo de 05 (cinco) minutos, sobre pena de preclusão.

b)Caso â microempresa (ME)ou emprêsa de pequeno porte (EPP)que prê-

encha as condições estabelecidas convocada não exerça o beneíício de

oÍertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo esta-

belecído, o sistema automaticamente convocará as ME/EPP Temanescen-

tes que, porventura, se enquadrem na hipótese do empate ficto. na ordem

c
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classiÍicatória, pâra exercício do mesmo direito, sucêssivemente, se for o

caso.

Em síntese, além da exclusividade que não se aplica ao presente câso em íace da licitação

possuir valor estimado superior a oitenta mil reais, Todavia, o edital do certame previu expressamente que terão

prioridade para contrataçôes licitantes que se enquadram na condição fiscal dê ME/EPP sediada local/regional

e que estejam dentro do limite dê 10%, em conformidade com a Lei Federal ne 14-133/27 c/c a Lei Complemen-

tar no' 123/2006, e demais legislações vigêntes.

2.6.2 Do critério de iulgâmento das pÍopostas e do modo de disputa.

Conforme disposto na seçâo I do edital, mais especificamente no item 2 o critério de julga-

mento adotado será o MENOR PREçO GIOBAL O modo de disputa definido no instrumento convocatóÍio foi o

modo de oisputa "ABERTO E TECHADO'.

Sendo assim, da análise dos âutos restou demonstÍado que a definicão do critério de iuF

gamento atÍavés do menor prêço global está em cohsonância com o disposto no Art. 33, inciso I dâ Lei ne

f4l33lzL clc es disfosiçõer co.tidas na Súmula ne 247 do TcU. consideÍando que o pârcêtámento do objêto

sê mostrâ inyiávê|. Já no quê tãngê ao modo dê disputâ â escolhã pelo aberto ê fechado êncontra guarida no

Art. 56 da NLLCr sendo que nesse formato os licitãntes êpresentam Iânces públicos e sucessivos, com lance final

fechado. conforme ês dis0osicõês constantes no edital.

2.6.3 Da tarântia da propostã.

O AÍt.-s8 da NLLC autorizou a possibilidade do ente licitante, exigir que as empresas interes

sadas em participar do certame, no momento da apresentação da proposta, apresente a comprovação do

recolhimento de quantia a tÍtulo de garantia de proposta, como rêquisito dê pré-habilitâção. Conforme definido

em seu § 1s, â gârantia de proposta não poderá ser supenor a 1% (um por cento) do valor estimado para a

contratação.

O edital do certeme oreviu a exiRência dã apÍêsêntacão de gâÍantia da oroposta como re-

ouisito de oré-habilitacão. conforme fixado noltem 9-3 do êdital que previu expressemente a exigência de

garantia da proposta no valor de RS 1.571,07 (hum mil, quinhentos e setênta e um reais e sete centavos) que

correspondente a L% (um por cento) do valor dos serviços, a qual deverá ser constituída sob uma das formas

previstas no art. 58, caput e § 1-o da Lei n. 14.133/21, com sua validade de 90 (noventa dias), e deverá ser

apresentada no junto com os documentos de habilitação.

Desse modo a administracão poderá exisir dos licitantes que a apresente, pois aínda que

I r i r ,l , . , .\;l \:L-lr r, ,'r I .{SSESSORI.\ JUR i Di( 'A DA UONIISStrO PEt<t\ÍÂlI/flmh:
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preüsto em lei tel oossibilidãdê, êm homenaeem ao DrincíDio da vinculaÇão ao insrumênto convocatório, é

necessano que essa reEla constasse expressamente no edital, como é o caso dos autos

2.6.4 Das exigências de hãbilitação,

Prosseguindo, não é demais lembraÍ quê, a atuação dessa assessoria busca analisar se o ins-

trumento convocatório, previu os requisitos êxigidos no Art. 25 da Lei ns 14.133/21, posto que, a minutâ âlém

de conter todos os elemêntos descritos na legislação de regência, o instrumento também não poderá abrigar

condições resrritivas a competiÉo que possam dificultar o acesso ou a participeçâo do maior número de licitan-

tês interessados, sob pena dê tal conduta se revelar lesiva â probÍdade administrativa e aos princípios nortea-

dorês da lic taÉo.

A minuta do instrumento convocatório previu de forma detalhada os requisitos de habilita-

ção Íixados no Art. 62 da NLLC e buscou demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,

não abrigando o edita I analisado, nenhuma exigência habilitatória que contrarie a legis ação que rege o certame.

2.6.5 Da dêÍinição das condições de pagamento, da dotação orçamentária e das condições para execu-

ção e recebimento do objeto.

A minuta do edital no item 19 prêúu a5 coNDlÇõÉs DE PÂGAMEÍlIAlualda lel
19.2 quê os pâgâmêntos dos sêrviços executados se procesiarão na forma de CONTRATAçÃO POR EM PREITADA

GLOBAL, sendo medidos e pagos em conformidade com os itens previstôs no orçamento referenciai da Prefei-

turâ e os rêsp€ctivos valorês propostos pelâ empresa \.rencedora da licitação, observando o quantitãtivo dos

serviços que tenham sido efetivamente executados no período da medição

No que tange a dotação orçamentária para empenho e pagamento da despesa a Lei Federal

ne l4.I33l21estabelece que a realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que as-

segurem o pagamento das obrigações decorrents de óbras ôu serviços a serem executadas no exercício finan-

ceiro em curso, de acordo com o respectivo cronogrâma,

As despesas para atender a esta licitação estão pro6ramadas em dotação orçamêntária pró-

pria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, cuja classificaçâo será indicada no momento

da assinaturã do côntrato, devendo no momento da contratâção inserir a íonte dê recurso :dequada.

A minuta do editâl estabêleceu aindâ os Íequ isitos Íêlacionados a ExEcucÃo, GEsTÃo E Fls-

cAuzAcÃo Do coNTRATo. bem como as oBRlGACOES das oartes. O Projeto Básico espêcificou as condições

de execução, prazôs para execuçâo dos serviços. Também ficou demonstrado quais os requisitos devem ser

observados pela equipe de fiscalização para fins de comprovar e fiscalizar a regular prestação dos servÍços objeto

do futuro coítrato, conforme se depreende da simples leitura daquele instrumento.

ô
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Em relação a esses pontos sugiro a equipe/servidor responsável pela elâboreçâo do êdital que

promova alterações nesse instrumento de íoÍmâ a detalhar de forma simples e direta essas regras, evitando

repetições de regras que muitas vezes possam, ao invés de informar, estabelecer divergênciâs na interpretação

dos requisitos e exigências fixadas nesses instrumentos sobretudo na execução do contrato.

2.6.6 Da Minuta do Contrato e das garantias contratuais,

No que tange a minuta do contr,ato observei quê as informações e requisitos previstos devem

estar em sintonia com as diretri2es previstas no edital ê PÍo.ieto Básico, em especial no que tange as condições,

prâzos e rêquisitos de execução dos serviços, contrariando âs exigências contidas no Art. 89, §2e da Lei ro

14133/21, quê determinâ que esses instrumentos deverão estabelecer com. clareza e precisão as condições para

sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigaçôes e as responsabilidades das partes,

em conformidade com os termos do edital de licitação e os da proposta véncedorâ.

Desse modo, recomendo a agente responsável que reavalie a minuta do contrato e promova

as alterações necessárias na minuta do coôtÍato dê modo a compatibilizaÍ essê documênto com os Íequisitos

previstos no,A.rt. 92 da NLLC a fim de constar as cláusulas necessárias conforme disposto no referido artigo.

A minuta do contÍato previu ainda na Cláusula 17, em seu subitem 17.1. que a futura CON

TRATADA prêstará garantiâ no valor correspondente a 05% (cinco por cento) do valor do ContÍato, nas modali-

dades definidas no art. 96, §1e, da Lei ne L4.13312021, devendo manter a validade da garantia durante o período

de v gência cohtratual, acrescido de 6 (seis) meses, renovando ou reforçando-a conforme necessário.

Por derradeiro e não menos impertante recomendo quê, em observância as disposições con-

tidas no Art.94, inciso I da NLLC o instrumento de contrato, bem como seus eventuâis aditivos aLém de sêr

publicados nê imprensa oficial, deverão também ser divuEedos no Portel Nacional de Cortratações Públicas

(PNCP) tendo no prazo de vinte dias úteis, contados da sua assinatura, como condição indispensável para a

eficácia do contrato e seus aditamentos.

2.7 Da publicidade e Transparência.

Quanto â publicidade da licitação, recomendo a Pregoeira â adotar todas as medidas neces-

sárias pere ampliar ao máximo a divulgação da licitação, cumprindo não só as exigências legâis, mas, sobretudo,

aumentando as possibilidades da Gestãô Municipal, contratar com a proposta mais vantajosa. A par disso, sugiro

que proceda a publicação do âvisô de licitação conforme o disposto na lêgislação, bem como em outros meios

de comunicação como portais na internet, por exemplo.

Na oDortunidade é salutaÍ destacar também e. o aviso de licitacão além de observar as

o
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tivamente, no sistema licitações web no sÍtio do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, conforme determina a

Resolução TCE ne O27 /2016, com alterações promovidas pela lnstrução Normativa n" 06/2077, lnstrução Nor-

mativa n" 10/2018 e lnstrução Normativa n" O2/2O2O todas do TCE Pl, de modo a proporcionar as facilidades

necessárias para que, evêntuais interessados, possam acessar o Edital e seus anexos, baixando os arquivos dire-

tamente do portal daquele órgão de controle, sem despender de custos de acesso a plataforma onde será rea-

lizada a licitação.

Sequindo essâ linha, fâco constar oue, êvenluâis sugegõês-ãlterações e recomendações

apresentadas acíma. buscam harmonizAl as nrinutâs de editais e contratos às disposiçôes legais, iurlspruden-

Antes de concluir, cumpre esclarêcêr que, apoiado nos sábios ensinamêntos do doutrinador

HELY TOPES MEIRELLES, todas as considerações aqui expostas, tratâ-se dê umâ opinião técnica, de caráter me-

ramente opinativo, não vinculando a Administração ou aos particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se

aprovado por ato subsequente. Já, então, o que subsistê como ato administrativo não é o parecer, mas, sim, o

ato dê sua aprovação ou ratificação por quem o solicitou.

Por todo o exposto, após exame das pêças quê instÍuem o processo âdminÍstrativo, em es-

pecial a minuta do edital e contrato do procedimento licitatório na modalidade ConcorÍência. na foÍmã Eletrô-

nica atuada sob o I010/2024 cujo objeto é a contratação de empresa especializada em engenharia para a

execução dos serviços de roço de estradas vicinais em rêtime de multirão no município de PiracuÍuca-Pl.

observadas as recomendações acima esculpidas, restarão observadas as prescrições legais e principiológicas

previstas na Lei na UL33/21, razão pela qual, observadas as recomendações registradas nesse opinativo, não

vislumbro nenhum óbice à aprovação das minutas, orâ analisadas.

Salvo Melhor luízo, este é o Parecer o qual remeto à apreciação da autoridade consulente.

Piracuruca P|,06 de maio de 2024.

JAMES RODRIGU ES DOS âàil::i:; 
forma disitar por rAMEs

s A Nro 5 :e e 1 a atr}Â â?) 0,, i#B',Hí|iJ i ? ].,,,,,. o.
Assessor turídico do CPL/CMF-PI

OAB/H nc A24

\

PiiücüilücA 
I

ciais e principiolópicas aplicáveis a mâtéria.

3. CON{LUSÂO
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